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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIPAL 3527 

de 27 de dezembro de 2016

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 2582, DE 10 DE SETEMBRO DE 2009
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE GALDINO, Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 7º da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, da seguinte forma:
“Art. 7º - ...
Parágrafo Único - O órgão de fiscalização do município determinará o grau, podendo lavrar o AUTO DE INFRAÇÃO.”
Art. 2º - Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 38 da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, da seguinte forma:

“Art. 38 - ...

Parágrafo Único - ...

PENA: de 03 (três) a 05 (cinco) RM (Referência Municipal).”
Art. 3º - Suprime parágrafo segundo do artigo 41 da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, transformando o parágrafo primeiro em parágrafo único, da seguinte forma:

“Art. 41 - ...

Parágrafo Único - A Administração tomará a(s) providência(s) cabível(is) ao(s) caso(s) quando o(s) mesmo(s) for(em) da competência do Governo Municipal ou remeterá có​pia do relatório às autoridades federais ou estaduais competentes, quando a(s) providên​cia(s) a ser(em) tomada(s) ou quando a(s) irregularidades(s) apurada(s) for(em) de competência das mesmas.

PENA: de 03 (três) a 05 (cinco) RM (Referência Municipal).”
Art. 4º - Dá nova redação ao inciso I e acrescenta o inciso XIII ao artigo 57 da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, da seguinte forma:

“Art. 57 - ...

I - encaminhar águas pluviais para via pública (sarjeta), se nela existir as respectivas redes coletoras;

XIII - encaminhar águas pluviais sobre os passeios públicos.”
Art. 5º - Dá nova redação ao parágrafo terceiro do artigo 72 da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, da seguinte forma:

“Art. 72 - ...

§ 1º ...

§ 2º - ...
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§ 3º - A remoção de animais ou de detritos que por sua natureza ponham em perigo a saúde pública será feita em veículo apropriado. Após sua destinação final, será conforme determinação da vigilância sanitária.”
Art. 6º - Dá nova redação ao inciso VII do artigo 86 da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, da seguinte forma:

“Art. 86 - ...

VII - haverá sanitários para ambos os sexos com adaptações caso não haja sanitário específico para pessoas com deficiências, não sendo permitida a entrada comum.”
Art. 7º - Dá nova redação ao artigo 108 da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, da seguinte forma:  
“Art. 108 - O serviço de conservação e limpeza dos sanitários públicos é executado pela municipalidade ou por quem obteve a concessão.”
Art. 8º - Dá nova redação ao parágrafo único do artigo 109 da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, da seguinte forma:  
“Art. 109 - ...

Parágrafo Único - Incumbe aos zeladores e/ou concessionários, além da obrigação da obrigação de conservar os sanitários públicos limpos e higienizados, manter a ordem nos seus recintos.”
Art. 9º - Dá nova redação ao inciso V do artigo 129 da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, da seguinte forma:  
“Art. 129 - ...

V - serão tomadas as precauções necessárias para evitar incêndios, sendo obri​gatória a adoção de extintores de fogo em locais visíveis e de fácil acesso;”

Art. 10 - Dá nova redação ao artigo 172 da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, da seguinte forma:  
“Art. 172 - ...

PENA: O descumprimento ao artigo anterior será aplicada multa equivalente a 03 (três) RM (Referência Municipal).”

Art. 11 - Dá nova redação ao parágrafo primeiro do artigo 186 da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, da seguinte forma:  
“Art. 186 - ...

§ 1º - Incluem-se na obrigatoriedade deste artigo, todos os cartazes, letreiros, pro​pagandas, quadros, painéis, emblemas, placas, avisos e mostruários, luminosos ou não, fei​tos por qualquer modo, processo ou engenho, suspensos, distribuídos, afixados ou pinta​dos em paredes, muros, tapumes, veículos ou calçadas.”
Art. 12 - Dá nova redação ao artigo 201 da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, da seguinte forma:  
“Art. 201 - Os enterros em sepultura sem carneira poderão repetir-se a cada 04 (quatro) anos e nas sepulturas que possuem carneira, não haverá limite de tempo, desde que o último sepultamento feito seja convenientemente isolado.”
Art. 13 - Dá nova redação ao artigo 204 da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, da seguinte forma:  
“Art. 204 - Nenhuma exumação poderá ser feita antes de decorrido o prazo de 04 (quatro) anos da data do sepultamento, salvo em virtude de requisição, por escrito, da auto​ridade policial ou judicial, ou com licença da Secretaria da Saúde.

Parágrafo Único - Decorrido o prazo de 04 (quatro) anos da data do sepultamento, a pedido das famílias, as sepulturas poderão ser abertas e os restos mortais removidos para outro local.”
Art. 14 - Dá nova redação ao artigo 243 da Lei Municipal nº 2582, de 10 de setembro de 2009, da seguinte forma:  
“Art. 243 - Esta lei poderá ser revista, no que couber, dentro de um período de 03 (três) anos e, posteriormente, de 05 (cinco) em 05 (cinco) anos, ou quando necesário for.

Art. 15 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,  27  de  dezembro  de  2016.         

ALEXANDRE GALDINO
Prefeito Municipal
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

         ALINE BORGES                                        
       Chefe de Gabinete                                                                            
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